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P O D E .R JEDICIAR 1 O 	71E~~ 
JUSTIQD G ; Ã b rPAB ALHO a. R   

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dlst._ 	
JcJ n. 0 ----C4Z7---- 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO 	 Indenizaçgo,vi50 irvio9Frias,13Qsdlrj .zL1J3,0o1 

RICTE. 
- 	 Dirnas Roja dos Santoz 	 1 

HECDO. - 	 iJO±nhO Go±s S/A 

Cr$ 	

NCr 712,00 

AUTUAÇÃO 

Aos JÁ ------  dias do mês de 	dezembro 

do ano de 19._7 na Secretaria da 	Junta dc Conciliação 

e Julgamento de 	—o±anja autuo a 

-- 	 reclamac  

que segue! 

Chefe da Sedrrtaria 

MOO. 1 



4 	 ÇQ 
Exmo. Si'. Di'. Juiz Presidente da Junta de Coneiliaçao e Jul-

gamento de Goiânia. 

/00 

Diz DIMS ROSA DOS SANTOS,brasileiro, solteiro,industrj 

rio,residente e domiciliado . rua 2 o9, n  30Vila—Nova,pelo$/ 

advodo abaixo—assinados (mj.)que,vem,mui.respejtogvn -t p 

rante V. Excia.,oferecer aço reclamatria,contra o MOINHO // 
GOIÁS S/A,situado . rua 257,s/n, Caixa—Postal, ng 293 e assiui, 

o faz pelos fatos e fundamentos seguintes; 

Que, o reclainante,foi admitido pelo reclams.do,em 9 de/ 

janeiro de 1.962 e demitido em 22 de novembro de 1.967,seu sa 

1,rio era de TrO,40 centavos. por hora,optou pelo fundo de ga-

rantia em fevereiro de corrente ano. 

Do Eq 6st&,vem,muiyrespejtosene perante V. Excia.,/ 

requerer a notificaç.o do reclamado,para comparecer em audin 

cia,a ser previamente designada,conteste a obrigaço,se qui—/ 

zer,solD pena de revelia e,afinal,condenado no pagamento das / 
seguintes parcelas: 

Ind.enizaço (5 anos) .......... 	* ••• , .. .NCr52o ,00 

Aviso—?revio. •1••• • 0100•l••0.. .... •...... ....NCr 96,00 

Prias proporcionais  (15 dias) ............... NCr 48,.00 

13 9  sa1rio de 1.967 de (ju10 a dezembro) ... NCr4800 

Soam total ................ NCr712,00 

Protesta—se por todos os meios de provas em direito / 
permitidas depoiemnto pessoal,testemup±as,etc. 

P. deerimento. 

Oiania,2 de dezembro de 1967(- 	' 

pp.  
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INSTREJTENTO PARTICULAR DE PROCURAÇO. 

Pelo Presente Instrumento Particular de procu-

raç.o,eu DIMAS ROSA DOS SANTOS,brasileiro,solteiro,residente/ 

e domiciliado nesta Capital,nomeio e constituo meus bastantes 

procuradores Srs. Drs. Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Li-

rna,lrasileiros,casados,advogados,residentes e domiciliados 1/ 

nesta Capital,para com os poderes da cla&sula "AD—JTJTDICTA e o 

fim especial,para proporem ao reclamat6ria,contra o MOINHO/ 

GOLS S/A,podendo para tal fim,arrolarem testemunhas,inqueri-

rem,promoverem juntada de documentos,recorrerem de todo e qual 

quer pronunciamento ou sentença,receberem dinheiro,darem quita 

ç.o,fazerem acaroã.o,transigirem e substabelecerem. 

Goiania, 3 de dezembro de 1.967. 

Feonheço VtJ3dC3 

zj 	 Ly  q 	du fé. 
Em t2s:'o 

QAN1, - CoiÀJ 	 £ 	1 

- 



CERTIDÂO 

Certifico que foi designado o dia 11 de março de 1968,às 13,00 

para a rea1izaço da audincia, e que nesta data foi pessoalmente 

notificado o recte.do  dia designado. 

Goiinia, 14-12-1967 
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PODER JuDIcrARIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

limo. Sr. 

Moinho GoiAs 3/A 
Rua 257 s/u Caixa Postal nQ 293 

ASSUNTO: Reciamação apresentada por: 

Divas Rosa dos Santos 

Fica V. S. 5  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	.P:aça Cívica n9 

às 13,00.........  .... Tr.e.z.e .... horas ............................................................................... ) 	horas 	do 	dia 

(............. ...... ...................... ............. ......... ...... ....) do mês de marco 	1968 para a audiência 

relativaa reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

- 	necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. 3•a  à. referida audiência importará 

o julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 9. 1  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Go1n!a, 	..e fever...........................19 68 

.., 

MOD. 3 

Certifico qe 	 d 

foi expedir/a 1' • / . 	 /" •S"iF/ÇU de 

pelo reyit'. 	..: 	 . 	 - cüp "AR", 

(]oiú;t', 	 .............  

CnI, da Secretaria 

- - - - -- ............. 
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do. 
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a do regsto 	de 	 de 19. - 	 ... 	
- 

aturoa da ccrrespondênca 
\ 	 • 	 •.\ - 

	

Valor declarado 	. 
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Recebi o 	ieto 

d- 

tado acima descr4to. 

de 19(1 

essiadc- a tia 



Not.de Rec1amcEo Prc, 1.OL2/67 -.ai'd, 11.3.68 

e Jui 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

- 	 1,-.- 

Proc. n.0  JCJ 	' 

Aos 	i dias do mês de 	 do ano de - 

nesta cidade de 	 - 	. 8 TT.'horas ,  na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrida o prazo de tolerância delO minutos, para instru-  

ção e julgamento da reclamação relativa a 	 -. 

que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá- se ao processo o valôr de Cr$ 	. 

Custas pe.lo reclamante no importe de Cr$-  

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros dJunta, pelo Chefe da Secretaria. 

Juie:e 

Vogal dos Empregadores 

............. 	............ 	. . 
Vogal de Empre dos 

& 	
Cetaria 

MOD, 29 


